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Faxinal dos Guedes

PREFEITURA

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DE MÉDICO N. 0001/2021
Publicação Nº 3533506

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL N. 0001/2022

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
POR PRAZO DETERMINADO E PRECÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, o Edital de Contratação de Médico por prazo DETERMINADO e PRECÁRIO, para contratação em regime de desig-
nação temporária pata atender às necessidades de excepcional interesse público, na Unidade Básica de Saúde do Bairro São Cristóvão, pelo 
período de um ano de Médico(a) Clínico Geral, 40 horas, conforme Lei Complementar n. 146/2019, de 09 de junho de 2019, mais, a Lei 
Complementar n. 44/2006, datada de 07 de março de 2019, c/c o artigo 37, IX da Constituição Federal.

-

próximo vindouro;

Considerando também, o expressivo aumento na região e no território nacional da COVID-19 e da H3N2;

-
cesso seletivo

RESOLVE:
1. DAS VAGAS

a realização de Concurso Público, destinado à realização temporária das atribuições dos cargos constantes no Anexo I da Lei Complementar 
n. 146/19, que dispõe sobre a INSTITUIÇÃO DO NOVO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS.

1.2. A descrição dos cargos, carga horária semanal, vencimento inicial, nível de escolaridade e atribuições estão descritos no Anexo I deste 
Edital.

1.3. A jornada de trabalho do cargo deste processo seletivo será no regime de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas 
semanais.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Ao se inscrever o candidato aceita de forma irrestrita as condições contidas neste Edital, que constitui as normas que regem o Processo 
Seletivo, não podendo alegar desconhecimento.

2.2. Não serão aceitas inscrições de candidatos que constituem o grupo de risco de contaminação ao COVID-19 (idade igual ou superior a 

(asma moderada/grave, DOPC); Imunodepressão; Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5), Diabetes mellitus, con-
forme juízo clínico, doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica, gestantes (Lei 14.151/21).

2.3. As inscrições estarão abertas no período de 11/01/2022 a 24/01/2022, com envio de toda à documentação junto ao endereço eletrô-
nico: somente via internet, pelo site www.faxinal.sc.gov.br

2.4. O candidato interessado em participar do processo seletivo deverá encaminhar a documentação descrita no item 3, devidamente es-
caneada em formato pdf.

Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso de 
o fato ter sido constatado posteriormente à realização do processo seletivo.

3. DA DOCUMENTAÇÃO

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DE MÉDICO N. 0001/2021
PubPubliclicaçãação No Nº 3º 3533533506506

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL N. 0001/2022

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DE MÉDICOEDITAL DE CONTRATAÇÃO DE MÉDICO
POR PRAZO DETERMINADO E PRECÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjEwYjphZWZj:V2VkLCAxMiBKYW4gMjAyMiAxMDo0NDozNSAtMDMwMA==

11/01/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3735

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 434

documentos:

b) Documento de identidade;

c) Cadastro pessoa física – CPF;

d) Título de eleitor e comprovante de quitação com ajustiça eleitoral;
e) Quitação obrigação militar (masculino);

f) Diplomação (habilitação) para o cargo de interesse;

h) Declaração de que não sofreu e/ou está sofrendo processo administrativo disciplinar (Anexo II) devidamente preenchido, assinado e 
escaneado em formato pdf;

4 – DO PROCESSO SELETIVO

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO

carga horaria mínima de 20 hora.
0,25 por curso

-
gressos, nos últimos 02 anos.

0,25 por palestras, seminários ou congressos

Estágio curricular na área hospitalar e ESF (excluídos os obrigatórios) 0,25 cada período de seis meses completos (pontuação máxima 01 ponto)
0,50 pontos por ano completo (pontuação máxima 2,5 pontos)

Especialização 01 ponto
Residência 02 pontos
Mestrado 03 pontos
Doutorado 04 pontos

realizados.

Trabalho e Previdência Social – CTPS; na hipótese de regime de contratação estatutário, a comprovação de dará por ato de nomeação pu-

4.4. Somente será pontuada documentação inserida no momento da inscrição.

5 – DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO

5.2. Em caso de empate no total de pontos, terá preferência o candidato que comprovar maior tempo de experiência na área de atuação e 
persistindo o empate, terá preferência o mais idoso.

5.3. O resultado do processo seletivo será divulgado no dia 28 de janeiro de 2022 no site do Município www.faxinal.sc.gov.br.

6 – DOS RECURSOS

-
vidual, que deverá ser entregue via e-mail ao Departamento de Gestão de Pessoal do Município de Faxinal dos Guedes “rh@faxinal.sc.gov.
br”; “saude @faxinal.sc.gov.br”, no prazo de 01 dia útil, contados da divulgação do resultado preliminar.

7 – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA

7.1. O Departamento de Gestão de Pessoal do Município de Faxinal dos Guedes, convocará os candidatos selecionados de acordo com a 

7.2. Os candidatos convocados deverão apresentar cópia simples acompanhada da original e/ou cópias autenticadas da seguinte documen-
tação: Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir, mediante fornecimento 
de cópias legíveis dos seguintes documentos, acompanhados dos originais quando necessário, observados:

7.2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
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7.2.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

3.298/1999;

7.2.4. Estar em gozo dos direitos civis e políticos;

7.2.5. Estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino;
7.2.6. Apresentar certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando situação regular;

7.2.7. Comprovar a escolaridade mínima exigida no Edital;

7.2.8. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, cível e eleitoral fornecidas pelos Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou 
Distrital do domicílio do candidato, expedida no máximo, há 6 (seis) meses, ou dentro do prazo da validade consignado no documento;

referentes a acúmulo de emprego, emprego ou funções públicas, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a percepção 
simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de emprego, emprego ou função 
pública, ressalvados os empregos acumuláveis na forma da Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração;

7.2.10. Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por médico do trabalho do Setor de Segurança e 
Medicina do Trabalho da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes/SC, após a apreciação dos exames e dos demais documentos.

7.2.11. Demais documentos a serem solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, 

-
cados e convocados para a contratação.

7.2.13. Os documentos previstos no item 7 deste Edital deverão ser apresentados no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados data da 
convocação, sob pena de exclusão do processo seletivo.

7.2.14. O não cumprimento dos requisitos necessários impossibilitará a contratação do candidato.

junto ao Município de Faxinal dos Guedes/SC, nos últimos 5 (cinco) anos.

admissional, e orientados sobre o início das atividades.

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a entrega dos mesmos;

8.2. Não poderão se inscrever no processo seletivo os servidores ocupantes de cargos públicos da Administração Direta e Indireta do Muni-
cípio, nos termos da Constituição Federal;

8.3. Não haverá inscrição fora da data prevista neste edital;

8.4. O processo seletivo terá validade de 60 dias, contado da data de publicação do resultado, prorrogável por igual período, de acordo com 
o interesse e necessidade do Município de Faxinal dos Guedes/SC;

do processo seletivo;

-
vocação, perderá o direito à vaga;

8.7. O horário de trabalho do candidato aprovado será determinado pela Secretaria Municipal de Saúde. Os candidatos aprovados no proces-

Municipal de Saúde;

candidato manter as informações atualizadas e conferir o recebimento da convocação, dentro do prazo de validade do presente processo 
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seletivo;

8.9. Após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação, o candidato que não comparecer dará direito ao Departamento de Gestão 

8.10. Não poderão participar do processo seletivo candidatos não habilitados para a função;

8.11. O candidato que vier a ser contratado celebrará termo de contrato temporário regido pelo regime jurídico administrativo, sendo vin-
culado ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS, por um período de até 01 (um) ano improrrogável, ou até a realização de Concurso 
Público, podendo ser rescindido, conforme interesse da municipalidade.

9 - CRONOGRAMA

10/01/2022 PUBLICAÇÃO DO EDITAL
11/01/2022 a 24/01/2022 INSCRIÇÃO COM JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO
25/01/2022 ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
26/01/2022 PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
27/01/2022 PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS QUANTO À CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
28/01/2022 PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
31/01/2022 CONTRATAÇÃO

Faxinal dos Guedes/SC, aos 07 de Janeiro de 2022.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

EXT. ADITIVO 03 CONTRATO Nº0063/2021
Publicação Nº 3533039

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0063/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
CONTRATADO: SCALA PRÉ FABRICADOS E CONSTRUÇÕES EIRELI

CLÁUSULA QUARTA– DO REAJUSTAMENTO
Aditar o percentual de 1,84% do total do contrato 0063/2021, devido a substituição dos itens 3.1.0.1, 3.1.0.22, 3.1.0.3, 3.1.0.4, 3.1.0.5, 

-

-
cativa Técnica, da Engenheira Civil inscrita no CREA/SC 171344-0, Samantha de Campos da Silva em 07 de Janeiro de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As demais disposições em contrário que não colidirem com o Contrato Administrativo n. 0063/2021 e seus Termos Aditivos n. 01,02 per-

instrumento, com renúncia expressa de quaisquer outros por mais privilegiado que possa ser.

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo

Faxinal dos Guedes/SC, 10 de Janeiro de 2022.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

Código registro TCE: A9AAE4F9BC1C0A02F1BA3424E665C538E2C93E77


